
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 96/2020

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS
EXECUTIVOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO
PIAUÍ  E  A  EMPRESA  OLIVEIRA  ARAÚJO
ENGENHARIA LTDA.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº  05.957.363/0001-33,  situado  na  Praça  Des.  Edgar
Nogueira, S/N, em Teresina – PI, neste ato representado por seu Presidente, Des. ERIVAN JOSÉ DA
SILVA  LOPES,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
284.095.583-00, na sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa OLIVEIRA
ARAÚJO ENGENHARIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda sob o nº 17.030.652/0001-71, estabelecida na Av. Laguna, Nº 1045 QD.132,  LT.01, 2º
Andar,  Jardim  Atlântico,  Goiânia-GO,  CEP.:  74.843-415,  Telefone:  (62)  3218-1812  /  3932-1812,
email:  contato@oliveiraaraujo.eng.br,  representada neste  ato  pelo Sra.  Francielle  Paiva  de Oliveira
Araújo, RG 3.774.865 SSP/GO, CPF: 961.396.411-87, email:  industrial.francielle@gmail.com, aqui
designado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, sob a forma de
execução  indireta,  precedido  pelo  Procedimento  Licitatório  nº  66/2020,  originado  do  Processo
Eletrônico  SEI  nº  0012584-53.2020.6.18.8000,  sendo  certo  que  se  regerá  pelas  condições  e  as
cláusulas a seguir,  bem como pelas disposições da Lei 8.666/93 e do instrumento convocatório do
aludido Procedimento Licitatório.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para elaboração de
projetos executivos de modernização do cabeamento estruturado (dados,  voz e vídeo) e do sistema
elétrico para os prédios Sede e Anexo do TRE-PI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados conforme detalhado no Termo de Referência nº 47/2020, anexo a
este pacto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir o disposto nos itens 11 e 12 do Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA o valor  total  de R$ 70.000,00 (setenta mil  reais),
conforme estabelecido na proposta apresentada pela empresa quando da realização do procedimento
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licitatório e discriminado na forma abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PROJETOS QUANT. VALOR(R$)

1.1.
PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA ELÉTRICO
DOS PRÉDIOS SEDE E ANEXO

1 40.000,00

1.2.
PROJETO  DE  MODERNIZAÇÃO  DE  REDE  DE
CABEAMENTO ESTRUTURADO DOS PRÉDIOS SEDE E
ANEXO

1 30.000,00

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  Ao  CONTRATANTE  fica  reservado  o  direito  de  não  efetivar  o
pagamento se, no ato da entrega do objeto, este não estiver em perfeitas condições e de acordo com as
especificações estipuladas.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário em conta
corrente,  até  o  10º  (décimo)  dia  útil  a  partir  da  apresentação  da  Fatura/Nota  Fiscal  referente  ao
fornecimento do objeto deste pacto, no Protocolo Geral do TRE-PI, devidamente certificada pelo fiscal
do contrato e processada na forma da legislação vigente.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  Quando  ocorrerem  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)

        365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da parcela em atraso.

PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestação da nota fiscal/fatura por parte do Fiscal do contrato, este verificar que os serviços
foram executados em desacordo com as especificações apresentadas.

PARÁGRAFO QUINTO –  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal/Fatura  ou  circunstâncias  que  impeçam
liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as  medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o  prazo para o  pagamento iniciar-se-á,  após a
regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus
para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI. Também nenhum pagamento será
efetuado  à  CONTRATADA  se  houver  pendência  no  fornecimento  de  material  ou  equipamentos
necessários à boa prestação dos serviços;

PARÁGRAFO  SÉTIMO  –  Fica  a  CONTRATADA  ciente  que  por  ocasião  do  pagamento  será
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verificada a sua situação perante o Fisco Federal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  com  a  presente  contratação  correrá  à  conta  dos  Programas  de  Trabalho  nº
02.122.0033.20GP.0022  –  Julgamento  de  Causas  e  Gestão  e  Administração,  bem  como
02.061.0033.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa n° 3.3.90.39 – Outros serviços
de terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses a contar da data prevista na Ordem de
Serviço a ser emitida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

Os preços pactuados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestão  e  fiscalização  do  contrato  serão  efetuadas  por  servidores  nomeados  mediante  Portaria  da
Presidência, conforme disposto no item 17 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA, além das  penalidades previstas  no art.  7º  da Lei nº  10.520/202,  ficará sujeita,
ainda, às sanções administrativas insertas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela
autoridade competente do TRE-PI, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa
e contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das
cabíveis cominações legais, conforme estipulado no item 13 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no
art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Para  segurança  do  cumprimento  de  suas  obrigações,  a  CONTRATADA  prestará  garantia
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação dos serviços, em uma das modalidades
previstas no § 1º, do art. 56, da Lei 7.666/93 no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da
publicação do contrato, na forma prevista no item 14 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida subcontratação do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
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A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no
procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte inclusive
nos  casos  de  cisão,  incorporação  ou  fusão,  no  todo  ou  em  parte,  sem  expressa  anuência  da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do Direito
Público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É  parte  integrante  deste  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do
Procedimento Licitatório nº 66/2020 – Pregão Eletrônico e seus anexos,  sendo incorporadas a este
contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento.

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no Sistema Eletrônico de
Informações do TRE-PI pelas partes e testemunhas abaixo:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

PRESIDENTE

OLIVEIRA ARAÚJO ENGENHARIA LTDA
Francielle Paiva de Oliveira Araújo

Representante Legal

Anexo I – Termo de Referência nº 47/2020
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Anexo II – Proposta de preços (1100759)

Documento assinado eletronicamente por FRANCIELLE PAIVA DE OLIVEIRA ARAUJO, Usuário
Externo, em 19/11/2020, às 15:11, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Corregedor Regional Eleitoral, em
20/11/2020, às 07:21, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1124979 e o código CRC 03F30047.

0012584-53.2020.6.18.8000 1124979v1
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Soluções em Engenharia Integrada 

 

 

OLIVEIRA ARAÚJO ENGENHARIA LTDA 

Avenida Laguna nº 1045, QD. 132, LT. 01, 2º Andar – Jardim Atlântico – Goiânia/Go  CEP: 74843-415  Fone: +55 (62) 3218-1812    CNPJ: 17.030.652/0001-71 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 066/2020 

 

OLIVEIRA ARAÚJO ENGENHARIA LTDA 
Avenida Laguna, Nº1045 QD.132 LT.01, 2º Andar, Jardim Atlântico, CEP.: 74.843-415, Goiânia-GO 

CNPJ. 17.030.652/0001-71 
contato@oliveiraaraujo.eng.br 
(62) 3218-1812 / 3932-1813 

 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 066/2020 

Processo Eletrônico SEI n°0012584-53.2020.6.18.8000 

 

Data da sessão: 26/10/2020 

Horário: 08:30 h 

 

DO OBJETO 

Elaboração de projetos executivos de modernização do cabeamento estruturado (dados, voz e 

vídeo) e do sistema elétrico para os prédios Sede e Anexo do TRE-PI. 
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Soluções em Engenharia Integrada 

 

 

OLIVEIRA ARAÚJO ENGENHARIA LTDA 

Avenida Laguna nº 1045, QD. 132, LT. 01, 2º Andar – Jardim Atlântico – Goiânia/Go  CEP: 74843-415  Fone: +55 (62) 3218-1812    CNPJ: 17.030.652/0001-71 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Nome da empresa: Oliveira Araújo Engenharia Ltda 
CNPJ n. 17.030.652/0001-71 
Endereço: Av. Laguna, Nº1045 QD.132 LT.01, 2º Andar, Jardim Atlântico, Goiânia-GO ,CEP.: 74.843-415 
Telefone: (62) 3218-1812 / 3932-1812 
E-mail: contato@oliveiraaraujo.eng.br 
Conta corrente n.° 973-7 Banco: Caixa (104) Agência: 3642 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT.  PREÇO (R$) 

1 

PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA ELÉTRICO DOS 
PRÉDIOS SEDE E ANEXO 

1 40.000,00 

PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DE REDE E CABEAMENTO 
ESTRUTURADO DOS PRÉDIOS SEDE E ANEXO 

1 30.000,00 

TOTAL  70.000,00 

 
Importa a presente proposta no valor total de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). 
 
➢Prazo de validade da proposta: 90 noventa dias; 
 
➢Prazo de entrega dos materiais: Conforme especificações do Termo de Referência; 
 
• Declaramos que todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, 
diretas e indiretas, estão inclusas na proposta. 
 
Goiânia, 28 de Outubro de 2020. 
 
 
 
 

Francielle Paiva de Oliveira Araújo 
Representante Legal – RG 3.774.865 SSP/GO 

CPF: 961.396.411-87 
OLIVEIRA ARAÚJO ENGENHARIA LTDA 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020112300131
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2020 - UASG 70014

Nº Processo: 0008777-63.2020. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento, por
subscrição, de 36 (trinta e seis) meses, de licenças de utilização da suíte de escritório
Microsoft Office 365, modalidade E3, de licenças de acesso de clientes (pacote user CAL),
e de licenças de usuário do Microsoft Office 365, modalidade E1.. Total de Itens Licitados:
3. Edital: 23/11/2020 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Prudente de Moraes, Nr. 100 -
6.andar, Bairro Cidade Jardim, Cidade Jardim - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/70014-5-00099-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 23/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/12/2020
às 14h00 no site www.gov.br/compras.

CARLA CRISTINA BAETA SCARPELLI
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 19/11/2020) 70014-00001-2020NE000001

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2020

O Tribunal Regional Eleitoral do Pará torna público que o Pregão Eletrônico nº
70/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - MOBILIÁRIO
PADRONIZADO (ESTAÇÕES DE TRABALHO, MESA DE REUNIÃO OVAL, GUICHÊ DE
ATENDIMENTO, GAVETEIRO VOLANTE, ARMÁRIO BAIXO PARA IMPRESSORA E ARMÁRIO
MÉDIO), foi declarado deserto.

OSMAR NELSON ELLERY FROTA
Diretor-Geral

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2020

O Tribunal Regional Eleitoral do Pará torna público que o Pregão Eletrônico nº
68/2020, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DE IMPRESSOS - CONVITES COM CAPAS,
DIPLOMAS E CARTILHAS (LIVRETOS), PARA OS EVENTOS DE OUTORGA DA MEDALHA DO
MÉRITO ELEITORAL E POSSE DOS NOVOS DIRIGENTES, foi declarado deserto.

OSMAR NELSON ELLERY FROTA
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nº 42/2020 - TRE/PB; Processo SEI nº 1623-37.2020.6.15.8000;
CONTRATANTE: TRE-PB, CNPJ 06.017.798/0001-60; CONTRATADA: NEWLAND VEÍCU LO S
LTDA - EPP, CNPJ: 41.597.303/0013-54; OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos Sedan
médio para Transporte Institucional (zero-quilômetro), cujas características estão
descritos no item 7.1 do Termo de Referência nº 06/2020 - SETRAN; FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de Licitação, art. 24, V, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
VIGÊNCIA: Prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura; DATA DA
ASSINATURA: 19 /11/2020; VALOR TOTAL: R$ 223.086,38 (duzentos e vinte e três mil,
oitenta e seis reais e trinta e oito centavos); SIGNATÁRIOS: Ranulfo Lacet Viegas de
Araújo, pelo Contratante, Igor da Cota Amorim, pela Contratada.

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 31/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº 0002570-
91.2020. , publicada no D.O.U de 14/10/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação
de empresa especializada prestadora de serviço de segurança e medicina do trabalho,
a fim de elaborar programa de controle médico de saúde ocupacional (PCMSO),
incluído o relatório anual, nas unidades do TRE/PB. Novo Edital: 23/11/2020 das 08h00
às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Av. Princesa Isabel, 201 Tambiá - JOAO
PESSOA - PBEntrega das Propostas: a partir de 23/11/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/12/2020, às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

ANDREZA ALVES GOMES
Pregoeira

(SIDEC - 20/11/2020) 070009-00001-2019NE000145

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Proc. 0003732-24.2020.6.15.8000. Pregão Eletrônico N.º 21/2020; Fund. Legal: Leis nºs
8.666/1993 e 10.520/2002 e Decretos nºs 10.024/2019 e 7.892/2013, alterado pelos
Decretos nº 8.250/2014 e nº 9.488/2018. Objeto: Registro de preços para a aquisição
de eletrodomésticos e eletroeletrônicos em geral, para o atendimento das demandas
das diversas unidades do TRE/PB. Vigência: 20/11/2020 à 20/11/2021. ARP n.º 86/20.
Emp.: Egc Comércio e Atacadista de Informática e Eletroeletrônicos Eireli, CNPJ:
31.768.037/0001-98; Item/Und/Quant. Regist./V. Unt.; 17/UND/3/R$ 140,00. A íntegra
da Ata poderá ser encontrada no site: http://www.tre-pb.jus.br/transparencia/gestao-
decontratacoes/atas-de-registro-de-precos-2020

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2020

Nº PAD 13.745/2019. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ.
Contratada: L8 GROUP S/A (L8 GROUP). CNPJ da Contratada: 19.952.299/0001-02.
Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de
solução constituída por equipamento especializado do tipo servidor ou appliance para
videomonitoramento (fabricante Milestone ou certificado pela Milestone), de licença
(SUP) do software Care Plus Milestone XProtect Corporate e treinamento, visando
atender às necessidades deste Tribunal Regional Eleitoral. Valor: R$ 782.100,00.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 e 10.520/02. Vigência: 20/11/2020 a 19/11/2025. Data
de Assinatura: 20/11/2020.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2020 - UASG 70010

Nº Processo: 0023284-18.2020. Objeto: Prestação de serviços de software e ferramenta de
webconferência, de acordo com as especificações técnicas e as condições constantes do
Termo de Referência (ANEXO ÚNICO) do Edital. . Total de Itens Licitados: 2. Edital:
23/11/2020 das 08h00 às 15h00. Endereço: Av. Gov. Agamenon Magalhaes, 1.160 - 4º
Andar - Sala 408, Graças - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/70010-5-
00086-2020. Entrega das Propostas: a partir de 23/11/2020 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/12/2020 às 09h00 no site
www.gov.br/compras.

ELIANE RODRIGUES DE CARVALHO SILVA
Pregoeira

(SIASGnet - 20/11/2020) 70010-00001-2020NE000054
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n.º 80/20. PROCESSO SEI N º: 0023538-
25.2019.6.17.8000 MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão n.º 75/20 - Eletrônico. OBJETO:
registro de preços para eventual fornecimento de material/serviço, conforme tabela
abaixo. BENEFICIÁRIA DO(S) ITEM(NS): AUGUSTO TORRES NEDEL, CNPJ: 07.155.217/0001-
10, VIGÊNCIA: 23/11/2020 a 23/11/2021. DATA DE ASSINATURA: 18/11/2020.

. ITEM M AT E R I A L UNID Q U A N T I DA D E
MÁXIMA

R EG I S T R A DA

P R EÇO
UNITÁRIO
R EG I S T R A D O

(R$)
. 04 Fusor de imagem para

impressora A3 HP 5550DN
Un. 02 2.196,28

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n.º 81/20. PROCESSO SEI N º: 0023538-
25.2019.6.17.8000 MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão n.º 75/20 - Eletrônico. OBJETO:
registro de preços para eventual fornecimento de material/serviço, conforme tabela
abaixo. BENEFICIÁRIA DO(S) ITEM(NS): LSF COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI,
CNPJ: 29.500.349/0001-74, VIGÊNCIA: 23/11/2020 a 23/11/2021. DATA DE ASSI N AT U R A :
18/11/2020.

. ITEM M AT E R I A L UNID Q U A N T I DA D E
MÁXIMA

R EG I S T R A DA

P R EÇO
UNITÁRIO
R EG I S T R A D O

(R$)
. 01 Cartucho de Fita LTO de

Limpeza
Un. 03 360,00

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato TRE-PI n.º 96/2020. Processo SEI nº 0012584-53.2020.6.18.8000. CO N T R AT A DA :
OLIVEIRA ARAÚJO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 17.030.652/0001-71. OBJETO: elaboração de
projetos executivos de modernização do cabeamento estruturado (dados, voz e vídeo) e do
sistema elétrico para os prédios Sede e Anexo do TRE-PI. VALOR TOTAL: R$ 70.000,00
(setenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programas de Trabalho nº
02.122.0033.20GP.0022 - Julgamento de Causas e Gestão e Administração, bem como
02.061.0033.4269.0001 - Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa n° 3.3.90.39 - Outros
serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar do
recebimento da Ordem de Serviço. DATA DE ASSINATURA: 20/11/2020. ASSINAM: Pelo TRE-
PI, Des. Erivan José da Silva Lopes, e Francielle Paiva de Oliveira Araújo, pela
Contratada.

EXTRATO DE PREÇOS REGISTRADOS

Procedimento Licitatório nº 40/2020- Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços
(SEI nº 0002787-53.2020.6.18.8000).

Ata nº 51/2020: CONTRATADA: ROBERTO ARTUR KLITZKE JUNIOR (CNPJ: 35.032.702/0001-
31), ITEM 1 - MOUSE ÓPTICO USB , quant: 100 unidades, valor unitário R$ 8,45(oito reais
e quarenta e cinco centavos). ITEM 2 - TECLADO PADRÃO ABNT2 , quant: 100 unidades,
valor unitário: R$ 18,50(dezoito reais e cinquenta centavos).

Ata nº 54/2020: WZ UNIÃO AUTOMAÇÃO E ELÉTRICA EIRELI EPP (CNPJ: 08.772.301/0001-
45 ), ITEM 15 - BATERIA 3V CR2032A, quant: 300 unidades, valor unitário R$ 1,28 (um real
e vinte e oito centavos).

Ata nº 57/2020: CONTRATADA: CRONO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI (CNPJ:
22.003.386/0001-28 ), ITEM 20 - NO-BREAK 1,5 KVA , quant: 105 unidades, valor unitário
R$ 716,00(setecentos e dezesseis reais).

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2020 - UASG 70006

Nº Processo: 0017787-93.2020. Objeto: Aquisição de termômetros digitais
infravermelho. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 23/11/2020 das 08h00 às
14h00. Endereço: Praça Des. Edgar Nogueira, S/n - Centro Cívico, Cabral -
Teresina/PI ou https://www.gov.br/compras/edital/70006-5-00087-2020. Entrega
das Propostas: a partir de 23/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 04/12/2020 às 08h30 no site www.gov.br/compras.

EDILSON FRANCISCO RODRIGUES
Pregoeiro

(SIASGnet - 20/11/2020) 70006-00001-2019NE000038
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Ordem de Serviço Nº 047/2020-COAAD/2020

ORDEM DE SERVIÇO Nº 047/2020 – COAAD

 Pela presente ORDEM DE SERVIÇO, a empresa  OLIVEIRA ARAÚJO
ENGENHARIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 17.030.652/0001-71, estabelecida na Av. Laguna, Nº 1045 QD.132,  LT.01, 2º
Andar,  Jardim  Atlântico,  Goiânia-GO,  CEP.:  74.843-415,  Telefone:  (62)  3218-1812  /
3932-1812,  email:  contato@oliveiraaraujo.eng.br,   email:  industrial.francielle@gmail.com,
representada neste ato pelo Sra. Francielle Paiva de Oliveira Araújo, está autorizada, a partir
do dia 25  de novembro de 2020, a iniciar as ações com vistas a prestação do serviço de
elaboração de projetos executivos de modernização do cabeamento estruturado (dados,
voz  e  vídeo)  e  do  sistema  elétrico  para  os  prédios  Sede  e  Anexo  do  TRE-PI.  em
conformidade com as disposições do Contrato TRE-PI nº 96/2020 , evento (1124979), bem
como o Termo de Referência nº 47/2020  (evento 1040620),  cujo extrato foi  publicado no
DOU nº  223,  de  25/11/2020,  Seção  3,  pág.  131  e  demais  orientações  contidas  nos  autos  
 SEI nº 0012584-53.2020.6.18.8000.

Teresina (PI), 23 de novembro de 2020.

José Alves Siqueira Filho

Coordenador de Apoio Administrativo TRE-PI

Documento assinado eletronicamente por Jose Alves Siqueira Filho, Analista Judiciário, em 24/11/2020,
às 14:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEI/TRE-PI - 1129059 - Ordem de Serviço https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 2 16/12/2020 13:16



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1129059 e o código CRC DDF284BB.

0024936-43.2020.6.18.8000 1129059v21
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